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e decidida pelo Júri, sabidamente o juiz natural e
constitucional dos crimes dolosos contra a vida,
consumados ou tentados, vigorando, nesta fase
processual, o princípio in dubio pro societate, e
não o in dubio pro reo.

O recurso do Ministério Público, por outro
lado, comporta provimento.

Embora incontroverso nos autos que o
recorrido não participou da tentativa de homicídio,
ainda assim deve ser submetido a julgamento
popular, por não ser possível a impronúncia de
crime conexo, reunido na mesma denúncia, com
outro de competência do Júri (CPP, art. 78, I).
Ainda que fosse possível a impronúncia, o Magis-
trado não poderia proferir, desde já, a decisão,
cabendo-lhe, neste caso, remeter o processo ao
Juiz competente, conforme previsto no art. 410
do CPP.

De outro lado, não se pode separar o pro-
cesso, de modo a submeter apenas o recorrido
ao julgamento do Juiz singular, competente
para conhecer e julgar as causas que envolvam
o delito tipificado no art. 10 da Lei nº 9.437/97,
pois, repita-se, está o mesmo denunciado pela
prática de crime conexo a delito de competên-
cia do Júri, motivo por que, agora, somente o
Tribunal Popular poderá dizer sobre sua culpa-
bilidade e absolvê-lo ou, se for o caso, con-
dená-lo. Havendo mais de um réu, um proces-
sado por tentativa de homicídio e o outro por
porte ilegal de arma, não é lícito pronunciar o
autor do crime contra a vida e absolver ou con-
denar o outro, cabendo apenas ao Tribunal do
Júri julgar os dois.

Nesse sentido:

Crimes conexos - Processo em que estão
denunciados vários réus por crimes da com-
petência do Júri e do juízo singular - Impos-
sibilidade de absolver o magistrado sumaria-
mente um deles, com fundamento no art. 411

do CPP e condenar os demais - Inexistência
em nossa legislação de sentença conde-
natória e ao mesmo tempo interlocutória...
(RJTJSP, 34/286).

Leciona MARREY:

O juiz competente para processar crimes de
competência do júri, na fase da judicium accu-
sationis, não pode pronunciar o réu pelo crime
doloso contra a vida e, no mesmo contexto
processual, condená-lo ou absolvê-lo da
imputação de crime que seria da competência
do juízo singular, reunido, entretanto, na
mesma denúncia em virtude de conexão
(CPP, art. 78, I). É que, assim procedendo,
estaria a subtrair do júri o julgamento deste
outro delito, tornando igualmente de sua com-
petência pela razão indicada. Da mesma
forma, se dois são os réus, um processado por
homicídio e o outro por lesões corporais, em
conexão, não é lícito ao juiz pronunciar o autor
do homicídio e absolver ou condenar o outro.
O Tribunal do Júri é que deve julgar os dois
crimes (Teoria e Prática do Júri, ADRIANO
MARREY, ALBERTO SILVA FRANCO e RUI
STOCCO, 7ª ed., 2000, p. 266).

Com esses fundamentos, desnecessários
outros, dou provimento ao recurso do Ministério
Público, para pronunciar o réu Gilson Antônio
Bernardes como incurso no art. 10 da Lei 9.437/97,
e nego provimento ao interposto pelo acusado
Aldeir Felipe Arcanjo.

Custas, na forma da lei.

A Sr.ª Des.ª Jane Silva - De acordo.

O Sr. Des. Antônio Carlos Cruvinel - De
acordo.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO
RECURSO E DERAM PROVIMENTO AO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO.

-:::-

CRIME AMBIENTAL - ART. 55 DA LEI 9.605/98 - EXTRAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - LICENÇA

DE OUTROS ÓRGÃOS ESTATAIS - AUSÊNCIA DE DOLO - DELITO NÃO CONFIGURADO
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Ementa oficial: Apelação criminal - Crime
ambiental - Licença de outros órgãos federais para
a extração de recursos minerais - Providência para
licença na Feam - Ausência de dolo - Delito não
configurado. - Possuindo o apelante licença junto a
outras repartições estatais para a exploração de
recursos minerais e tendo providenciado o denun-
ciado a licença junto à Feam, o crime ambiental
não resultou configurado pela ausência do dolo,
sendo de se decretar a improcedência total do
pedido. Provimento do recurso que se impõe.

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Terceira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos e
das notas taquigráficas, à unanimidade de votos,
EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2004.
- Antônio Carlos Cruvinel - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Antônio Carlos Cruvinel -
Conhece-se do recurso por ser próprio, tempestivo
e regularmente processado.

Irresigna-se o apelante com a sentença
de fls.190/202, que julgou parcialmente proce-
dente o pedido contido na denúncia de fl. 02,
condenando-o nas sanções do art. 55 da Lei nº
9.605/98, pena de seis (6) meses de detenção
a ser cumprida em regime aberto e dez (10)
dias-multa, fixado o dia, no valor equivalente a
2/30 do salário mínimo da época do fato, com a
substituição da pena privativa da liberdade por
uma restritiva de direito consistente em
prestação pecuniária equivalente a dois (2)
salários mínimos em prol da Associação de
Recuperação e Proteção Ambiental.

Pretende, em suma, a reforma do julgado
para improcedência da denúncia e conseqüen-
temente a absolvição, sustentando “que a sen-
tença não considerou todos os elementos da
defesa, principalmente o fato de que instalou a
sua empresa em uma área já degradada por
outros mineradores”.

Com razão o apelante.

A sentença condenatória partiu da pre-
missa de que, quando da realização da vistoria,
a empresa estava em operação em três frentes,
vistoria esta para a instrução de procedimento
para a concessão de licença de operação, para
concluir que quando autuada não possuía a
necessária licença para a instalação e ope-
ração junto ao Copom.

Esta premissa não pode ser admitida
como insofismável, primeiro porque a denúncia
narra que “o denunciado Jorge é proprietário da
empresa Gabi-Exportações e Comércio de
Pedras Decorativas Ltda. e a arrendou para o
denunciado João que extraía pedra mineira na
fazenda Cachoeira, no Município de Capitólio.
Essa atividade não tinha autorização, permissão,
concessão e licença, especialmente de insta-
lação e de operação do Copom”, e, se não havia
a licença ou permissão para a exploração e oper-
ação minerária, quem não a possuía, segundo a
denúncia que é a planta ou a base para a sen-
tença, seria João, o arrendatário, e não o Jorge,
que acabou condenado justamente por falta de
autorização ou licença para a exploração mine-
rária; segundo porque a vistoria que se realizou
pela Fundação Estadual do Meio Ambiente, em
data de 15.10.1999, foi justamente para instruir o
procedimento para a obtenção da licença
(Processos nº 159/97 e 287/97), e não para a
constatação da infração pela qual resultou o
apelante condenado, devendo ser ressaltado
que os processos para licença foram instaurados

- Possuindo o denunciado licença junto a outras repartições estatais para a exploração de
recursos minerais e tendo providenciado a licença junto à Feam, o crime ambiental definido no
art. 55 da Lei 9.605/98 não resultou configurado pela ausência de dolo.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0515.02.000619-0/001 - Comarca de Piumhi - Relator: Des.
ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL
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no ano de 1997 e até o ano de 1999, quando da
realização da vistoria, a Fundação Estadual do
Meio Ambiente ainda não havia solucionado a
questão sobre o pedido de licença para a explo-
ração de jazida; por terceiro, é de se considerar
que havia para a exploração a autorização dos
órgãos competentes da época em nome de
Antônio Ramos de Castro.

O que restou fartamente provado, nos
autos, é o fato de que a vistoria foi realizada
para a concessão da licença, evidentemente a
pedido do próprio apelante, que desde o ano de
1997 pretendia obtê-la, a par de outras obtidas
junto às repartições controladoras do meio
ambiente, circunstância que afasta o elemento
subjetivo do tipo, ou seja, o dolo específico
clareado no art. 55, da Lei nº 9.605/98, mor-
mente porque este citado artigo de lei não men-
ciona de qual órgão estatal deve partir a autori-
zação ou a licença para a exploração minerária,
sendo certo que para tanto o apelante a pos-
suía junto ao Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
- Departamento Nacional de Produção Mineral.

Com esta última assertiva, não se pode
dizer que o apelante não possuía a autorização
para a exploração da jazida, possuía de outros
órgãos estatais e estava a providenciar, desde
o ano de 1997, a autorização junto à Feam.

Com essas razões, dou provimento ao
apelo para reformar a sentença hostilizada e julgar
totalmente improcedente o pedido formulado na
denúncia de fl. 02 e, conseqüentemente, absolver
o apelante da imputação que lhe foi feita.

Custas, ex lege.

O Sr. Des. Erony da Silva - De acordo.

O Sr. Des. Paulo Cézar Dias - De acordo.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

-:::-

INJÚRIA QUALIFICADA - UTILIZAÇÃO DE ELEMENTOS REFERENTES A COR - PROVA
FRÁGIL E CONTRADITÓRIA - ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO - AUSÊNCIA - RETORSÃO -

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - ABSOLVIÇÃO

- Sendo frágil e contraditória a prova na qual se lastreou a sentença, impossível se revela a con-
denação do querelado pela prática do crime de injúria.

- Proferidas as palavras consideradas ofensivas em momento de exaltação, de nervosismo ou cólera,
afastado se encontra o elemento subjetivo do tipo definido no art. 140, § 3º, do Código Penal.

- Se a prova noticia a ocorrência considerada delituosa pela queixa-crime como retorsão, presente
a excludente de criminalidade da legítima defesa, impondo-se o julgamento de improcedência do
pedido e conseqüente absolvição do querelado.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0024.99.043979-6/001 - Comarca de Belo Horizonte - Relator:
Des. ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL

Ementa oficial: Apelação criminal - Injúria
com preconceito - Prova frágil e contraditória -
Ausência do elemento subjetivo do tipo -
Retorsão - Improcedência do pedido - Absol-
vição. - Sendo a prova na qual se lastreou a
sentença frágil e contraditória, impossível se

revela a condenação. Ademais, tendo sido
proferidas as palavras consideradas ofensivas
em momento de exaltação, de nervosismo ou
cólera, afastado se encontra o elemento sub-
jetivo do tipo. Se a prova noticia a ocorrência
considerada delituosa pela queixa-crime como


